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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.730, de 02 de janeiro de 2024.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Joaquim da Silva, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 463/2023, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 6652/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Joaquim  da  Silva,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, Nível I, Referência “J” da Escala de Vencimentos –
Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal
nº  1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2024.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.731, de 02 de janeiro de 2024.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Neideli  Pereira  dos  Santos
Cricenti, no cargo de Porteiro
do  Quadro  de  Servidores  da

Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 498/2023 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 6825/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária da funcionária pública municipal
Neideli  Pereira  dos  Santos  Cricenti,  exercendo  as
funções do cargo de Porteiro,  Nível  I,  Referência  “I”  da
Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº
4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores
da  Municipalidade,  com  proventos  proporcionais,  e  nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), c.c a
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2024.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

SAAET - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE TAQUARITINGA

SAAET - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo,  para  que produza seus jurídicos  e  legais

efeitos,  o  resultado  da  licitação,  modalidade  Pregão
Presencial nº 18/2.023.

Objeto:  Aquisição  de  produto  químico  (solução  de
hidróxido de cálcio) conforme termo constantes no Edital e
anexos.

Contratada:  KALK  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
P R O D U T O S  Q U Í M I C O S  L T D A  -  E P P .  -  C N P J  n º
22.328.689/0001-10

Valor Total: R$ 140.700,00 (cento e quarenta mil e
setecentos reais),  quatrocentos e trinta e quatro reais e
vinte e três centavos).

Prazo de entrega:  a  contratada  deverá  realizar  o
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fornecimento  dos  produtos  de  forma  total  ou  parcial,
conforme solicitação do SAAET, no prazo de até 10(dez)
dias corridos após solicitação do responsável do setor da
Autarquia Municipal.

Condições de pagamento: Realizado em 30 (trinta),
60 (sessenta),  90  (noventa),  120 (cento  e  vinte)  e  150
(cento  e  cinquenta)  dias  da  entrega  do  produto  na
Autarquia com a respectiva nota fiscal.

Publique-se.
Taquaritinga, 02 de janeiro de 2.023.

Dr. Sergio Schlobach Salvagni
Superintendente

...........................................................................................................
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